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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 6.974 de 27 de novembro de 2015

Autoriza o Poder Executivo, em decorrências de emendas parlamentares, a celebrar convênios com as entidades que especifica, e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado, o Poder Executivo a celebrar convênios com as entidades a seguir arroladas, objetivando o repasse de recursos destinados à manutenção das entidades que menciona nos respectivos valores e fichas orçamentárias:

I. Fundação de Assistência à Mulher Araxaense, CNPJ n.º 04.473.196/0001-92, valor R$ 35.000,00, ficha orçamentária n.º 114;

II. Liga Araxaense de Esportes, CNPJ n.º 17.997.867/0001-66, valor R$ 35.000,00, ficha orçamentária n.º 718;

III. Centro Educacional Louis Braile, CNPJ n.º 07.100.74/0001-49, valor R$ 20.000,00, ficha orçamentária n.º 115;

IV. Associação Araxá Taekwondo, CNPJ n.º 06.234.087/0001-48, valor R$ 15.000,00, ficha orçamentária n.º 728;

V. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, CNPJ n.º 17.805.524/0001-52, valor R$ 15.000,00, conforme artigo 2.º;

VI. Associação BMX de Araxá e Região, CNPJ n.º 11.126.568/0001-70, valor R$ 10.000,00, conforme artigo 3.º;

VII. Associação de Amparo a Crianças, Adolescentes e Adultos com Câncer, CNPJ n.º 05.670.611/0003-22, valor R$ 10.000,00, ficha orçamentária n.º 117;

VIII. Sociedade de Promoção Humana - SOPROH, CNPJ n.º 26.051.087/0001-39, valor R$ 15.000,00, ficha orçamentária n.º 118;

IX. Instituto Foco, CNPJ n.º 17.073.58/0001-83, valor R$ 15.000,00, ficha orçamentária n.º 101;

X. Casa de Acolhimento São Francisco de Assis, CNPJ n.º 04.918.079/0001-95, valor R$ 10.000,00, ficha orçamentária n.º 108;

XI. Associação das Auxiliares do Lar de Araxá, CNPJ n.º 20.056.776/0001-30, valor R$ 10.000,00, ficha orçamentária n.º 120;

XII. Oratório Nossa Senhora Auxiliadora, CNPJ n.º 11.306.589/0001-77, valor de R$ 10.000,00, conforme artigo 4.º.

Art. 2º. Para a realização do convênio autorizado no inciso V do artigo 1.º desta Lei, fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente no valor de R$ 10.000,00, utilizando-se parcialmente da anulação da ficha orçamentária n.º 119 no valor do crédito autorizado.

Art. 3º. Para a realização do convênio autorizado no inciso VI do artigo 1.º desta Lei, fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente no valor de R$ 15.000,00, utilizando-se da anulação da ficha orçamentária n.º 729 no valor do crédito autorizado.

Art. 4º. Para a realização do convênio autorizado no inciso XII do artigo 1.º desta Lei, fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente no valor de R$ 10.000,00, utilizando-se da anulação parcial da ficha orçamentária n.º 117 no valor do crédito autorizado.

Art. 5º. Ficam revogadas as Leis Municipais 6.853/2015, 6.922/2015 e 6.938/2015.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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